CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SERAFINA CORREA — RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

|

&,

Cémara do Verasdorss

, Riibrigay
adi v ’
“ |

ey :

L T
g

PARECER TECNICO - CONTADOR
Data: 14/06/2019

Matéria/ Ementa:

Veto total ao Projeto de Lei ne 050/2019 que “Abre no orgamento vigente crédito
adicional especial e da outras providéncias”.

Relatério:

De autoria da Mesa Diretora, o Projeto de Lei n° 50/2019 que “abre no orcamento vigente
credito adicional especial e da outras providéncias”, foi protocolado no dia 13/05/2019, obteve
parecer favoravel desta comissdo, sendo aprovado por unanimidade. No dia 21 de maio, a
redacgéo final foi enviada ao Poder Executivo para sang&o. Todavia, o Prefeito Municipal n&o
sancionou o referido projeto, remetendo ao Poder Legislativo as razdes do veto.

Sendo remetida novamente para esta comissdo para opinido da assessoria e

contabilidade e ap6s remessa para as comissdes técnicas.

Fundamentacao:

Quanto ao mérito, concorda-se com a Assessoria Juridica de que a proposi¢cdo contém
vicio de iniciativa, apesar da autonomia orgamentdria que os poderes e alguns érgdos
independentes possuem a competéncia para solicitagdo do crédito adicional especial, mesmo
que em favor de outro poder, é do Executivo.

A Constituicdo Federal prevé que a iniciativa das demais leis orgamentarias, tal qual a
iniciativa pela proposi¢do dos créditos adicionais especiais € competéncia privativa do Poder
Executivo, na forma dos arts. 165 paragrafo 8°, 167, II, lll, V e VII, paragrafos 2° e 3°, todos da

Constituicao Federal.
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Constituicéo Federal Brasileira de 1988.

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerao:

| - o plano plurianual;

Il - as diretrizes orgamentarias;

Il - os orgamentos anuais.

§ 8° A lei orgcamentaria anual ndo contera dispositivo estranho a previséo da receita e a fixagéo da despesa, ndo se incluindo na proibigdo a
autorizag@o para abertura de créditos suplementares e contratagéo de operagdes de crédito, ainda que por antecipagdo de receita, nos termos da lei.
Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, as diretrizes orgamentarias, ao orgamento anual e aos créditos adicionais serdo apreciados
pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.

§ 8° Os recursos que, em decorréncia de veto, emenda ou rejeigdo do projeto de lei orgamentaria anual, ficarem sem despesas correspondentes
poderao ser utilizados, conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e especifica autorizagdo legislativa.

Art. 167. Séo vedados:

Il - a realizagdo de despesas ou a assungao de obrigagdes diretas que excedam os créditos orgamentarios ou adicionais;

Il - a realizagéo de operagdes de créditos que excedam o montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos
suplementares ou especiais com finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorizagéo legislativa e sem indicagéo dos recursos correspondentes;

VII - a concessao ou utilizagao de créditos ilimitados;

Opiniao:
Assim, tendo em vista tratar-se o Projeto de Lei que visa a abertura de crédito adicional

especial, esta assessoria OPINA pela manutengdo do veto, ante o vicio de iniciativa
apresentado.

W%ﬁr

Michael F. S. Sladek
Contador
CRC-RS 99072-O

CNPJ: 92.901.909/0001-39 — Av. Arthur Oscar, 1509 — Centro — CEP 99250-000 Serafina Corréa — Rs — Brasil — Fone 54 3444.1477 — www.serafinacorrea.rs.leg.br



